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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2006/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, por meio do seu pregoeiro, designado 
pela Portaria nº. 112/2025, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos 
interessados que, na data, horário e local indicados, realizará Licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, com modo de disputa 
“ABERTO”, destinada ao objeto Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços continuados de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime corporativo, 
para atender às necessidades de comunicação e conectividade das Secretarias 
participantes da Administração Pública Municipal, obedecendo integralmente a 
Legislação que se aplica a modalidade de Pregão, nos termos da Lei Federal n. 
14.133/2021, do Decreto Municipal n. 56/2023, da Lei Complementar n. 123/2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n. 8.078/1990 e demais 
legislações complementares. 
Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto 
descritas na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL e as especificações 
técnicas constantes neste Edital e seus anexos, prevalecerão às previstas neste instrumento 
convocatório, não sendo aceito alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual o 
licitante deverá se atentar unicamente as descrições do objeto contidas neste instrumento. 
 
Editais e demais documentos: O Edital e a documentação que o acompanha poderão ser 
obtidos no site do Município e na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
BLL, conforme link´s abaixo. 
Link: https://www.camponovodoparecis.mt.gov.br/licitacao/ 
bllcompras.com           
 
Recebimento das propostas: a partir do dia 12 janeiro de 2026, às 08:00 horas. 
(horário de Brasília - DF) 
 
Do encerramento das propostas: dia 26 de janeiro de 2026, às 08:00 horas.  
(horário de Brasília - DF) 
 
Data de abertura das propostas: dia 26 de janeiro de 2026, às 09:00 horas. 
(horário de Brasília - DF) 
 
Início da sessão de disputa de preços: dia 26 de janeiro de 2026, às 09:05 horas. 
(horário de Brasília - DF). 
 
Meios para contato: 
Telefones: (65) 3380-0500 ramal 305 
E-mail: licitacao@camponovodoparecis.mt.gov.br 
Dias e horários: de Segunda a Sexta - feira,  
Das 07h00min às 11h00min horas e das 13h00min as 17h00min horas (Horário Local). 
 
1. OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente Licitação a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços continuados de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime 
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corporativo, para atender às necessidades de comunicação e conectividade das Secretarias 
participantes da Administração Pública Municipal, conforme especificações técnicas, 
condições e quantitativos constantes neste Edital e seus Anexos. 
 
1.2 A licitação será realizada por LOTE, conforme descrito no Anexo I, parte integrante 
deste Edital. 

 
1.3 O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR LOTE”, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.4 A licitante deverá ficar atenta às especificações do lote, especialmente quando indicar 
marcas como referência de qualidade, necessidade de padronização, necessidade de 
manter a compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz de atender, assim como, 
eventuais vedações de marcas ou produtos que não atendam as expectativas da 
Administração, conforme art. 42 da Lei 14.133/2021. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As despesas necessárias para execução do objeto contratual, serão cobertas com 
recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária, consignada no orçamento desta 
Prefeitura. 
03.001.04.122.0002.20014.3390400000.15000000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA. 
05.001.13.122.0002.20021.3390400000.15000000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA; 
9.001.12.122.0002.20059.3390400000.15001001000000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
06.001.27.122.0002.20035.3390400000.15000000000000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
07.001.04.122.0002.20038.3390400000.15000000000000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
10.001.10.122.0008.20084.3390400000.15001002000000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
11.001.08.122.0002.20101.3390400000.15000000000000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
08.001.20.122.0002.20050.3390400000.15000000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04.002.04.129.0002.20018.3390400000.15000000000000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
02.001.04.122.0002.20004.3390400000.15000000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 
3. DO CADASTRO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Registro Cadastral do SICAF e no Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL (bllcompras.com). 
3.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 
3.1.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 
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servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde 
que sejam semelhantes ao objeto do certame. 
 
3.2 A participação na presente licitação se dará mediante Sistema Eletrônico, ferramenta 
informatizada do Sistema Eletrônico de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, aba 
Pregão Eletrônico, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com, que está integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
3.3 A licitante que não for cadastrada deverá realizar o seu cadastramento na plataforma e 
atender aos procedimentos nela previstos, para acesso ao sistema e operacionalização, 
inclusive autorizar a Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL a expedir 
boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização. 
3.3.1 O prazo para cadastramento na plataforma é de até 24h (vinte e quatro) horas antes 
do horário consignado para a abertura da sessão, considerando ser este o prazo 
estabelecido no Regulamento da BLL para a efetivação do cadastro. 
3.3.2 A licitante é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
3.3.3 É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.3.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 
3.4 A participação nesta licitação significa:  
3.4.1 Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e 
concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos. 
3.4.2 Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 
indiretamente a regulam.  
3.4.3 Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma 
eletrônica.  
3.4.4 Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de 
desconhecimento de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou 
questionamento quanto ao seu conteúdo.  
 
3.5 Não poderão participar deste certame licitantes: 
3.5.1 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 
3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata de 
registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.5.9 Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nesta 
condição; 
3.5.10 Sociedades cooperativas; 
3.5.11 Que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 
3.5.11.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 
3.5.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato/ata de registro de preços agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.5.13 O impedimento de que trata o item 3.5.4 se aplica também a licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da 
licitante; 
3.5.14 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.5.15 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.5.16 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
3.5.17 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.5.18 A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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3.5.19 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte participe da licitação 
e sendo vencedora deverá atender todas as exigências de habilitação conforme edital e Lei 
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.  
3.5.20 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante 
às sanções previstas na legislação e neste edital. 
 
4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 
4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br.  
4.1.1 A licitante que tiver o interesse em participar por procurador credenciado ou empresa 
associada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil deverá nomear por meio do 
instrumento de mandato (procuração), com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bll.org.br.  
4.1.2 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
  
4.2 A participação da licitante no pregão eletrônico, seja por participação direta ou por meio 
de empresas cadastrada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, deverá manifestar 
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 
 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
  
4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.   
4.4.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.5 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
5.2 As impugnações deverão ser apresentadas exclusivamente por meio do portal BLL , no 
ambiente do respectivo certame eletrônico. Impugnações encaminhadas por outros meios, 
inclusive por e-mail, não serão conhecidas. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
E

Z
A

R
 A

N
D

R
A

D
E

 M
A

R
Q

U
E

S
 D

E
 A

Z
E

V
E

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
no

vo
do

pa
re

ci
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

99
4-

5E
E

6-
A

D
B

0-
9D

6E



 

6 
 

5.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico responsável pela elaboração do 
Termo de Referência, decidir sobre a impugnação. 
  
5.4 Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso 
afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a 
realização do certame. 
 
5.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro exclusivamente por meio do portal BLL, no ambiente do respectivo 
certame eletrônico, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública. Pedidos de esclarecimentos encaminhados por outros meios, inclusive por 
e-mail, não serão conhecidos. 
 
5.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos, podendo requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência. 
 
5.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
5.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
5.8 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
 
5.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
5.10 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
5.11 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
6. APRESENTAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
6.2.1 A proposta de preços deverá ser obrigatoriamente registrada no campo específico 
disponibilizado pela plataforma eletrônica BLL, devendo conter, conforme a natureza do 
objeto, a indicação da marca e do modelo do item ofertado (quando aplicável), o valor global 
ou unitário (conforme o caso); 
6.2.2 O registro deverá ser realizado até a data e horário-limite fixados no edital para o 
recebimento das propostas, decorrido o prazo estabelecido, o sistema realizará 
encerramento automático da etapa de recebimento de propostas; 
6.2.3 Caso não possua campo especifico para sua inserção, bem como documentos 
adicionais, deverão ser inseridos no campo “Outros Documentos” na plataforma BLL. 
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6.2 A proposta a ser encaminhada via Sistema será preenchida pela licitante 
interessada no próprio sistema, devendo identificar: 
a) A descrição do objeto ofertado, de acordo com as informações constantes no 
ANEXO I; 
b) MARCA; 
c) QUANTIDADES, de acordo com as informações constantes no ANEXO I. 
 
6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
6.4.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no objeto deste instrumento; 
6.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
 
6.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO I, assumindo o 
proponente o compromisso de prestar os serviços contratados nas quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
6.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
6.8 As licitantes devem respeitar os preços máximos ou o desconto mínimo estabelecidos 
em edital, quando participarem de licitações públicas; 
 
6.9 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
de preço anteriormente inseridos no Sistema. 

 
6.10 A licitante, além de encaminhar a proposta conforme o item 6.2, deverá preencher em 
campo próprio do sistema eletrônico o valor da sua proposta correspondente ao PREÇO 
POR LOTE, para fins de disputa, expresso em real, incluindo todos os custos necessários à 
execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
emolumentos, taxas, seguros, insumos e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o custo direto ou indireto do objeto. 
 
6.11 No cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá, também, assinalar “Termo de 
Aceitação” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
b) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
6.12 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.13.1 Na hipótese de o Sistema Eletrônico solicitar que se assinale item a item e existir 
item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.13.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, caso a licitante que tenha os benefícios da Lei Complementar 123/2006 
assinalar no campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na respectiva Lei Complementar. 
 
6.13 Desde que disponibilizado, fica facultado à licitante, ao cadastrar sua proposta inicial, 
a parametrização de valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, com o 
registro do seu lance final aceitável. 
6.14.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pela licitante e o intervalo mínimo entre lances 
intermediários ou que cobrir a melhor oferta.  
6.14.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente.] 
 
6.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, desde que não assuma 
valor superior a lance já registrado por ela no sistema quando o critério de julgamento for 
por menor preço ou percentual de desconto menor a lance já registrado por ela no sistema 
quando o critério de julgamento for por maior desconto. 
 
6.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possui 
caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. 
Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos pelas demais licitantes na 
forma da seção seguinte deste Edital. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
7.1 A partir da data e horário estabelecidos em Edital, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste instrumento. 
 
7.2 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis, que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Anexo I, ou que identifique o licitante. 
7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 
 
7.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE. 
 
7.6 A licitante somente poderá oferecer valor inferior (ou maior percentual de desconto, 
quando o critério for maior percentual de desconto) em relação ao último lance por ela 
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.6.1 A licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ela ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”. 
7.6.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 
7.7 O procedimento seguirá de acordo com o modelo de disputa “ABERTO”, em que as 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
  
7.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
 
7.9 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.10 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação.  
 
7.11 Encerrada a fase competitiva poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 
melhor preço e definição de colocações, se a diferença em relação a proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento) da melhor proposta.  
7.11.1 Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para 
apresentar lances intermediários. 
 
7.12 Após o término dos prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
  
7.14 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
  
7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
 
7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
  
7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
 
7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
7.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
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7.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
7.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.20.1 Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.20.2 Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
7.20.3 Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme Decreto Municipal n. 56/2023; 
7.20.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
7.20.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
a) Empresas estabelecidas no território do Município; 
b) Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 
c) Empresas brasileiras; 
d) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
7.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
 
7.22 A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a 
negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
7.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
7.24 O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

 
 
7.25 Encerrada a etapa de lances, o licitante provisoriamente vencedor deverá anexar, no 
campo específico destinado para tal finalidade da plataforma eletrônica, a sua proposta 
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ajustada e, quando solicitado, a documentação de habilitação, no prazo máximo de 02 
(duas) horas contadas da convocação do Pregoeiro. 
 
7.26 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, em caráter excepcional, caso 
seja necessário realizar diligências. 
 
7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente 
classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 56/2023 e no item 3.5 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.1.2 Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas. 
8.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.1.4 A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
 
8.2 Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de 
condição de participação. 
 
8.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
 
8.4 Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o estabelecido no presente Edital. 
 
8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
 
8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas neste instrumento; 
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c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
8.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.7 Os erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta, desde que não alterem a sua substância. 
8.7.1 A planilha poderá́ ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
 
8.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão somente em relação à licitante 
vencedora do certame e entregue em momento posterior ao julgamento das propostas, com 
exceção dos casos em que a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas, quando deverão ser exigidos de todas as licitantes. 
 
9.2 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.3 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, com as 
comprovações devidamente atualizada para que estejam válidas na data da abertura da 
sessão. 
9.3.1 Deverá apresentar, em conjunto, as demais documentações complementares, 
previstas nos itens, 9.17, 9.18 “a”, “b” e “e”, 9.19 e 9.20 desse edital. 
 
9.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.4.1 Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
9.5 O licitante provisoriamente vencedor deverá anexar, no campo específico destinado 
para tal finalidade da plataforma eletrônica, sua proposta ajustada e a documentação de 
habilitação, no prazo máximo de 02 (duas) horas contadas da convocação do Pregoeiro.  
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9.5.1 É de responsabilidade exclusiva da licitante garantir que os documentos sejam 
anexados corretamente e dentro do prazo estabelecido. O não cumprimento desta exigência 
resultará na inabilitação do licitante. 
 
9.6 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
9.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
9.7 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
9.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.9 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
9.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência quando entender que os 
documentos apresentados são inconclusivos, para: 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
9.11 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
9.12 Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
9.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
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9.14 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9.15 Será verificado ainda se a licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
9.16 Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
9.17 Regularidade Jurídica 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
g) Cédula de identidade e CPF dos sócios. 
9.17.1 No caso da alínea “c”, caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos 
constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo 
agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares 
como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU. 
 
9.18 Regularidade fiscal, social e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CND - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
9.18.1 Licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de 
validade, as mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições forem anteriores 
a 60 (sessenta) dias da data de abertura certame. 
 
9.18.2 Atendendo ainda a LC 123/2006, no seu Art. 43, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.  Caso haja alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 
9.18.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 §5º da Lei Federal 
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.19 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 
9.19.1 Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, dentro dos últimos 30 (trinta) dias antecedentes à realização 
do certame. 
9.19.2 Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, a 
mesma não será aceita se a data de sua expedição for anterior a 03 (três) meses da data de 
abertura do certame; 
9.19.3 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
9.20 Qualificação Técnica  
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado onde ateste que a licitante já prestou serviços de telefonia móvel corporativa (ou 
SMP), com níveis de serviço/qualidade e prazos satisfatórios quanto à qualidade e prazos; 
 
9.21 Documentação Complementar 
a) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega 
nos prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo 
deste Edital;  
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b) Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente 
Político ou Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por 
matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau.  
c) Declaração da licitante que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão 
ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 
d) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação (conforme modelo do anexo II). 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 235 e ss. do Decreto Municipal 56/2023. 
 
10.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
10.2.1 O pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
10.3.2 O prazo para manifestar a intenção de recorrer é de 30 (trinta) minutos, iniciando 
automaticamente após a fase de habilitação; 
10.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
10.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 
10.7 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
 
10.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
podendo ser solicitado pelo e-mail licitacao@camponovodoparecis.mt.gov.br 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante 
declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da LC 123/06. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  
 
11.2 Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta, 
por meio do sistema eletrônico (“chat” ou email), de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 
12. DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA  
12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
12.1.1 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
12.1.2 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
12.1.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 
dos interessados. 
12.1.4 O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos 
procedimentos auxiliares da licitação. 
 
13. CONTRATAÇÃO 
13.1 O Contrato, no presente pregão, será formalizado, conforme tópico 14. 
13.2 A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos 
objetos desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando 
objeto, quantidade e valor, de acordo com as cláusulas deste Edital. 
 
14. CONTRATO 
14.1 Após a homologação, a licitante vencedora do certame terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da data de sua convocação, a qual se dará por email 
previamente informado, para assinatura do CONTRATO, sob pena de decair do direito de 
Contratar; 
14.1.1 O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado formalmente pela parte e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
 
14.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, nos termos do art. 106, 
§2º da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, exclusivamente 
nos casos de atraso na execução dos serviços por motivos justificados e alheios à 
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responsabilidade da contratada, respeitando os limites legais previstos na legislação 
vigente, somente para finalização dos serviços contratados. 
 
14.3 Por ocasião da assinatura do Contrato, verificar-se-á, por meio do SICAF e de outros 
meios, se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
 
14.4 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF e/ou de outros meios, será dado 
05 (cinco) dias corridos para regularizar a situação, sob pena de aplicação da sanção 
administrativa. 
 
14.5 Quando a licitante convocada não assinar o Contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para fazê-lo, após negociações e 
verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
14.6 Os valores inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 
meses contado da data do procedimento licitatório que originou o presente contrato. 

 
14.7 Em caso de eventual necessidade, os preços dos materiais, observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, da apresentação da proposta ou, nos reajustes subsequentes 
ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser 
reajustados com base no índice INPC. 
 
15. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
a) Os serviços deverão ter sua implantação/início efetivo em, no máximo, 15 (quinze) dias 
úteis, contados do recebimento da solicitação formal (Ordem de Serviço e/ou Nota de 
Empenho/Autorização equivalente), o que ocorrer por último, salvo prorrogação formalmente 
justificada pela CONTRATADA e previamente aceita pela Administração, sem custos 
adicionais.  
b) A implantação compreende, no mínimo, a disponibilização/habilitação inicial das linhas 
(SIM/eSIM) e a operacionalização do serviço conforme especificações do Termo de 
Referência; 
c) Os serviços devem estar totalmente concluídos em até 30 (trinta) dias corridos; 
d) Disponibilizar os serviços de telefonia móvel com tecnologia 4G e 5G, abrangendo 
chamadas de voz nacionais ilimitadas (VC1, VC2 e VC3), SMS ilimitado, franquia de dados 
em modelo de pool compartilhado e suporte à portabilidade dos números atualmente 
utilizados; 
e) Fornecer chips físicos (SIM Cards) ou eSIMs devidamente habilitados, incluindo unidades 
sobressalentes para reposição, sem custos adicionais à Administração;  
f) Todos os chips devem ter, por padrão, o bloqueio ativo para Roaming Internacional e 
Serviços de Valor Agregado (SVA); 
g) Executar a portabilidade dos números móveis atualmente utilizados pela Administração, 
garantindo a continuidade do serviço, conforme regulamentação da Anatel; 
h) Disponibilizar plataforma web de gestão com acesso administrativo, contendo recursos 
para ativação, desativação, bloqueio seletivo, geração de relatórios e controle de consumo 
individualizado por linha; 
i) Prestar suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana 
(24x7), por meio de canais remotos e, quando necessário, atendimento presencial, 
observando os prazos de resposta e solução conforme níveis de criticidade; 
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j) Designar Consultor Técnico ou Gerente de Contas dedicado para suporte gerencial em 
horário comercial; 
k) Garantir disponibilidade mínima do serviço de 99,9% de uptime mensal, com mecanismos 
de redundância, monitoramento e mitigação de falhas; 
l) Fornecer manual da plataforma e capacitar servidores indicados para utilização da 
ferramenta de gestão, geração de relatórios e administração das linhas; 
m) Garantir a continuidade ininterrupta do WhatsApp (mensagens, áudios e vídeos) mesmo 
após o esgotamento do Pool, por Zero-Rating ou mecanismo equivalente; 
n) Apresentar relatórios gerenciais de uso de dados, consumo por linha, histórico de 
ligações, bloqueios e demais indicadores operacionais, com periodicidade mínima mensal 
ou sob demanda; 
o) Os relatórios devem incluir o detalhamento do extrato de consumo (CDR) para fins de 
conferência de faturamento 
p) Assumir integral responsabilidade por todos os encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e comerciais relacionados à execução do contrato, isentando a 
Administração de qualquer vínculo ou responsabilidade solidária; 
q) Cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), 
assegurando a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações trafegadas 
ou armazenadas. 
r) Não transferir a execução do objeto, no todo ou em parte, sem autorização expressa e 
formal da Administração. 
s) Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência 
da prestação dos serviços, incluindo falhas operacionais, interrupções indevidas ou 
exposição de dados. 
t) A Contratada deverá efetuar a entrega e habilitação inicial de todos os chips (SIM Cards 
ou eSIMs) solicitados no lote inicial em um prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço ou da assinatura do Contrato, o que 
ocorrer por último. 
u) Implantação inicial estimada: aproximadamente 110 (cento e dez) linhas ativas, mediante 
portabilidade. 
v) O quantitativo máximo contratual será de até 150 (cento e cinquenta) linhas ativas. 
w) A Contratada deverá fornecer SIM Cards adicionais exclusivamente como reserva física 
para reposição ou substituição (chip avariado, perda ou troca de titularidade funcional), sem 
habilitação automática e sem geração de cobrança. 
x) A Contratada devera comprovar a execução de programas de Logística Reversa e 
descarte ambientalmente correto dos chips (SIM Cards), em linha com a legislação 
ambiental. 
y) A Contratada deverá executar a portabilidade dos números móveis atualmente utilizados 
pela Administração em um prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
validação da solicitação, garantindo a continuidade do serviço conforme regulamentação da 
ANATEL. 
z) A Contratada deverá observar os seguintes Níveis de Serviço (SLA) para a solução de 
falhas: 

 Nível Crítico (Interrupção Total): Solução em, no máximo, 02 (duas) horas. 
 Nível Alto (Impacto Parcial): Solução em, no máximo, 04 (quatro) horas; 

aa) Nos termos do art. 3º combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de produtos em desacordo com as normas 
técnicas vigentes, expedidas por órgãos oficiais competentes ou, na ausência destas, pela 
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Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
16.1 São obrigações da administração pública: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de 
acordo com este instrumento; 
b) Receber e acompanhar a prestação dos serviços solicitados, nos prazos e condições 
estabelecidas no presente instrumento; 
c) Receber provisoriamente, conforme dispõe o inciso II, letras “a” e “b” do artigo 140 da Lei 
14.133/21, em até 05 (cinco) dias úteis para efeito de verificação de conformidade com a 
especificação do estudo técnico preliminar e termo de referência; 
d) Receber definitivamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término da verificação 
da conformidade, qualidade e quantidade do material, com a consequente aceitação; 
e) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na prestação dos serviços, para que seja corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, durante 
toda a vigência do contrato, por meio de servidor especialmente designado, podendo 
solicitar esclarecimentos, documentos e realizar inspeções sempre que necessário; 
g) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos; 
h) Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado, sendo o pagamento 
condicionado ao recebimento definitivo do objeto e à apresentação da documentação fiscal 
adequada; 
i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei, Decreto Municipal 56/2023 e 
neste instrumento;  
j) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor 
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
16.2 Obrigações da contratada: 
a) Apresentar toda a documentação obrigatória válida como condição prévia para a emissão 
da Nota de Empenho e/ou assinatura do Contrato, mantendo durante toda a vigência 
contratual (inclusive eventuais prorrogações) as mesmas condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, com a documentação sempre atualizada e dentro do prazo 
de validade, bem como mantendo atualizados seus meios de contato (telefone, WhatsApp e 
e-mail). O descumprimento desta obrigação poderá ensejar rescisão contratual e aplicação 
das sanções cabíveis, sem prejuízo de outras medidas previstas em lei; 
b) Cumprir integralmente todas as obrigações previstas neste instrumento, executando o 
objeto de forma correta, tempestiva e perfeita, assumindo integralmente e com exclusividade 
todos os riscos, responsabilidades, ônus e despesas decorrentes da execução contratual, 
inclusive as relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
securitários e quaisquer outros custos diretos ou indiretos necessários à prestação dos 
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serviços, isentando o contratante de toda e qualquer responsabilidade solidária ou 
subsidiária relacionada a tais encargos e despesas. 
c) A Contratada deverá faturar mensalmente exclusivamente as linhas efetivamente ativas e 
habilitadas no período de referência, conforme relatórios de gestão e extrato de consumo 
(CDR), ficando expressamente vedada qualquer cobrança por linhas inativas, 
suspensas, desabilitadas, não habilitadas ou mantidas em reserva técnica (stand-by), 
ainda que previstas no quantitativo máximo estimado do contrato pois os SIM Cards 
fornecidos como reserva física não constituem linhas para fins de medição, 
faturamento ou pagamento, somente podendo gerar cobrança após ativação formal 
solicitada pela Administração por meio da plataforma de gestão; 
d) Comunicar à Administração Municipal, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas após o recebimento da Nota de Empenho, quaisquer motivos devidamente justificados 
e comprovados que possam impedir o cumprimento do prazo para inicio da prestação de 
serviços; 
e) Responder legal e financeiramente por danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto contratual, sem que a fiscalização ou acompanhamento 
pelo contratante implique na redução de sua responsabilidade; 
f) A CONTRATADA deverá atender integralmente as quantidades solicitadas pela 
Administração, conforme especificado na Nota de Autorização de Despesa (NAD). É vedada 
qualquer restrição que inviabilize a prestação dos serviços conforme a necessidade do 
contratante. 
g) A CONTRATADA se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
solucionar quaisquer problemas com os serviços prestados, inclusive refazendo – os se por 
ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que, a reclamação esteja 
devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado. O 
descumprimento desse prazo poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no 
contrato, sem prejuízo da adoção de outras medidas administrativas ou judiciais cabíveis; 
h) Arcar com o ônus de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 
14.133/2021; 
i) Atender às determinações emitidas pelo fiscal ou autoridade superior, nos termos do art. 
137, II, da Lei nº 14.133/2021, prestando de imediato os esclarecimentos ou informações 
que forem solicitados; 
j) É vedada a transferência, no todo ou em parte, do objeto da presente licitação. O 
descumprimento desta disposição poderá ensejar a rescisão contratual e a aplicação das 
sanções cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
k) Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 
da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato, sob pena de responsabilidade administrativa, 
civil e criminal. 
l) O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pela 
qualidade e conformidade do serviço prestado, cabendo-lhe corrigir irregularidades 
detectadas posteriormente, mediante notificação formal da Administração, excetuados os 
casos de uso inadequado ou mau uso pelo contratante. 
m) Cumprir as exigências legais de reserva de vagas para pessoas com deficiência, 
reabilitados da Previdência Social e aprendizes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021. 
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17. DO PAGAMENTO  
17.1 O pagamento ocorrerá a cada 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, 
acompanhada do relatório de fiscalização da Ata/Contrato, de acordo com a ordem 
cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal n. 56/2023. 
17.1.1 O relatório de fiscalização da Ata/Contrato deverá conter informações sobre o 
prazo, as condições e marca do produto entregue, o cumprimento das cláusulas 
contratuais, bem como qualquer outra informação relevante que seja necessário 
informar, conforme estabelecido na cláusula 19 deste Edital. 
 
17.2 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
 
17.3 Em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de 
Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) 
sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
 
17.4 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente na Administração Pública Municipal. 
 
17.5 Não aplicar-se-á o previsto no item 17.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres 
públicos municipais. 
 
17.6 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 
habilitação prevista neste instrumento; 
 
17.7 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 
 
17.8 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
 
17.9 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
 
17.10 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 
 
17.11 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 
Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas 
jurídicas observará o disposto no art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 
9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 1.234/2012, e, também 
Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por fim Instrução Normativa 
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RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do imposto 
sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.  
 
17.12 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
 
17.13 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da contratada. 
 
17.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.  
 
17.15 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.   
 
17.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
 
17.17 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 17.1 
somente se iniciará com a devida regularização das pendências.  
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 Comete infração administrativa à licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer 
das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
18.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 
mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021: 
a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
18.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
18.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto 
Municipal n. 56/2023. 
 
18.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 
a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
 
18.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
 
18.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para 
aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
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b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
 
18.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
 
18.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 
executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, i da lei federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, desde que não seja enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 6º do  
decreto municipal 56/2023; 
b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato 
enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 8º do Decreto Municipal 056/23; 
 
18.6.4 - de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso 
de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 
 
18.6.5 - de 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso 
de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 
155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, 
XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
18.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado 
que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, 
porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos 
seguintes percentuais: 
 
18.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias 
de atraso; 
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18.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro 
dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada 
em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
18.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
18.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas 
pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se 
é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 
de abril de 2021. 
18.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do 
contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos 
para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
18.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
b) Dar causa à inexecução total do contrato:  
b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado:  
d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  
f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração 
Pública Municipal: 
g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 
executada de forma unilateral. 
h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
18.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos 
em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  
18.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
multa, conforme art. 529, §2º do Decreto Municipal 056/23. 
18.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 
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18.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 604 do Decreto Municipal 056/23.  
 
18.10  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam 
vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a 
execução do contrato que deu origem à sanção. 
 
18.11  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado 
estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam 
participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, 
ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado 
que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
b) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto 
da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
18.12  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem 
como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá 
de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os 
seguintes parâmetros: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
b.1) Pena - de três anos até seis anos.  
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
c.1) Pena - de três anos até seis anos.  
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013: 
e.1) Pena - de três anos até seis anos.  
 
18.13  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida 
de análise jurídica. 
 
18.14  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não 
afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à 
sanção mais grave. 
 
18.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e 
das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da 
empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos 
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probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os 
efeitos da penalidade aplicada. 
a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica 
 
18.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 
advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 
licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 
conforme Decreto Municipal 56/2023.  
 
18.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua 
motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão, conforme Decreto 
Municipal 56/2023. 
 
18.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
18.19 A aplicação das sanções previstas nos itens acima admitem a reabilitação da 
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá 
ser requerida pela parte, quando couber: 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  
 
19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
19.1 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
 
19.2 Contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativos aos aspectos 
administrativos contratuais do contrato, como: instruir o processo com toda a documentação 
relativa à execução e fiscalização do contrato,  acompanhar a manutenção das condições 
habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades 
encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, 
promover a gestão documental, etc, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 

 
19.3 Contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do 
objeto, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
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19.4 Após a assinatura do contrato, o fiscal em conjunto com o gestor elaborará o plano de 
fiscalização da execução do objeto que terá como referência o Edital e o presente contrato e 
constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto contratual, conforme 
estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
 
19.5 A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos 
seguintes aspectos: 
a)  os resultados alcançados, incluindo a conformidade das funcionalidades do sistema 
fornecido e a qualidade técnica exigida; 
b)  o cumprimento das demais obrigações contratuais, incluindo manutenção, suporte 
técnico e atualizações do sistema; e 
c)  a satisfação do público usuário, incluindo professores, alunos e gestores, quando 
aplicável, por meio de instrumentos de pesquisa ou avaliação do serviço prestado. 
 
19.6 O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento nas situações em que o 
fornecedor: 
a)  não entregar os resultados acordados, deixar de executar ou executar de forma 
insatisfatória as atividades contratadas, incluindo funcionalidades do sistema e serviços 
associados; 
b) não disponibilizar os recursos técnicos, humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los em quantidade ou qualidade inferior à demandada. 
 
19.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual. 
 
19.8 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto contratual, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
 
19.9 Os fiscais deverão encaminhar todos os relatórios de fiscalização para o gestor do 
Contrato.   
 
19.10 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
19.11 Fiscal indicado para o presente contrato será designado por portaria. 

 
19.12 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 
eletrônico do fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações 
necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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20.1 A ata da sessão pública será divulgada no Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitação e 
Leilão do Brasil - BLL. 
 
20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
20.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
20.5 A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior. 
 
20.6 A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
20.7 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento das obrigações constantes no Contratos.  
 
20.8 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos 
de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente normal na Administração Pública Municipal.  
 
20.10 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
 
20.11 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 
14.133/2021 e Decreto Municipal 56/2023. 
 
20.12 No caso de todas as licitantes restarem desclassificadas ou inabilitadas 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
20.12.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
20.12.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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20.12.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
20.13 Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o 
Foro será da Comarca de Campo Novo do Parecis. 
 
20.14 Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) Anexo I: Especificação do lote;  
b) Anexo II Modelo de Declarações: 
c) Anexo III: Modelo de Proposta de Preço;  
d) Anexo IV: Minuta do Contrato; 
 

Campo Novo do Parecis - MT, 09 de janeiro de 2026. 
 

 
Cezar Andrade Marques de Azevedo 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 
LOTE UNICO 

 
Nº Item Item Descrição Und med Qtd 

Mês 
Qtd 

Anual Valor  Total  

1 55133 

SERVIÇO DE 
TELEFONIA 

MÓVEL PESSOAL 
(SMP) 

Mês 150 1800 63,16  113.688,00 
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ANEXO II 
 

Declarações 
 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara que: 
 
 
- Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil; 
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para 
realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 
do Código Penal; 
 
- Que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou Administrativo 
do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou 
parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau; 
 
- Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
- Que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de 
contratar com a Administração Pública. 
 
- Que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

______________, em _____ de __________ de 2026. 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
E

Z
A

R
 A

N
D

R
A

D
E

 M
A

R
Q

U
E

S
 D

E
 A

Z
E

V
E

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
no

vo
do

pa
re

ci
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

99
4-

5E
E

6-
A

D
B

0-
9D

6E



 

35 
 

ANEXO III 
 

 PROPOSTA DE PREÇOS  
 Edital de Pregão Eletrônico - Tipo MENOR PREÇO POR LOTE N. 

0xx/2026 
 Proponente: 
Endereço:  Cidade: UF: 
Telefone: Fax:  E-mail:  
Banco: Agência:  Conta Corrente: 
CNPJ: Inscrição Estadual:   

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

      
      
      
      
      
      

Declaramos que nos preços propostos 
no presente documento estão inclusas 
todas as despesas, tais como impostos, 
taxas, transporte, entrega, lucro e 
demais custos diretos e indiretos, não 
cabendo quaisquer alegações 
posteriores de omissão de custos na 
proposta, bem como pleitos adicionais, 
sendo o objeto do Edital entregue sem 
acréscimos de valores. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) 
dias. 
 
Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 

 
 
 

(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO N. XXX/2026 
PREGÃO: N° 0XX/2026 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, pessoa 
jurídica do direito público, estabelecida a Avenida Mato Grosso, 66, na Cidade de Campo 
Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n° 24.772.287/0001-36,  
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ...........,  portador do RG n° .............., 
CPF sob n° ................... residente e domiciliado nesta cidade de Campo Novo do Parecis, 
Estado de Mato Grosso, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa------------------ 
-----------------------------------------------------------------, inscrita no CNPJ sob n° ------------------------
------------------ Inscrição Estadual n° -------------------------, estabelecida na rua-----------------------
--------- n° -------, Bairro ------------------------- Cidade -------------------------------------, representada 
neste ato pelo seu Representante Legal, Sr _______________________, portador do RG 
n.º _______ SSP/______, CPF n.º ______________doravante denominada simplesmente, 
CONTRATADA, referente ao Pregão Eletrônico n. xXx/2026, têm como justos, pactuados 
e contratados este ajuste, nos termos da Lei 14.133/2021, Lei Complementar n. 123/06, 
Decreto Municipal n. 56/2023, pelos preceitos de Direito Público, pelos princípios da Teoria 
Geral dos Contratos, pelas disposições de Direito Privado e, especialmente, pelas cláusulas 
e condições a seguir enumeradas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente Licitação a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços continuados de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime 
corporativo, para atender às necessidades de comunicação e conectividade das 
Secretarias participantes da Administração Pública Municipal, nas condições e 
quantitativos constantes neste Contrato e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por 
iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, desde que 
demonstrada a vantajosidade econômica e observadas as condições previstas no art. 106, 
§2º, da Lei nº 14.133/2021, mediante: 
a) Haja interesse da Administração e concordância da contratada; 
b) Esteja devidamente justificado e comprovada a vantagem da prorrogação; 
2.2 Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput será formalizada mediante termo 
aditivo, devidamente motivado nos autos do processo administrativo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
3.1 O Município de Campo Novo do Parecis obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de 
acordo com este instrumento; 
b) Receber e acompanhar a prestação dos serviços solicitados, nos prazos e condições 
estabelecidas no presente instrumento; 
c) Receber provisoriamente, conforme dispõe o inciso II, letras “a” e “b” do artigo 140 da Lei 
14.133/21, em até 05 (cinco) dias úteis para efeito de verificação de conformidade com a 
especificação do estudo técnico preliminar e termo de referência; 
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d) Receber definitivamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término da verificação 
da conformidade, qualidade e quantidade do material, com a consequente aceitação; 
e) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na prestação dos serviços, para que seja corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, 
durante toda a vigência do contrato, por meio de servidor especialmente designado, 
podendo solicitar esclarecimentos, documentos e realizar inspeções sempre que necessário; 
g) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos; 
h) Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado, sendo o pagamento 
condicionado ao recebimento definitivo do objeto e à apresentação da documentação fiscal 
adequada; 
i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei, Decreto Municipal 56/2023 
e neste instrumento;  
j) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
3.2 A fornecedora se obriga, nos termos deste Edital, a: 
a) Apresentar toda a documentação obrigatória válida como condição prévia para a emissão 
da Nota de Empenho e/ou assinatura do Contrato, mantendo durante toda a vigência 
contratual (inclusive eventuais prorrogações) as mesmas condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, com a documentação sempre atualizada e dentro do prazo 
de validade, bem como mantendo atualizados seus meios de contato (telefone, WhatsApp e 
e-mail). O descumprimento desta obrigação poderá ensejar rescisão contratual e aplicação 
das sanções cabíveis, sem prejuízo de outras medidas previstas em lei; 
b) Cumprir integralmente todas as obrigações previstas neste instrumento, executando o 
objeto de forma correta, tempestiva e perfeita, assumindo integralmente e com exclusividade 
todos os riscos, responsabilidades, ônus e despesas decorrentes da execução contratual, 
inclusive as relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
securitários e quaisquer outros custos diretos ou indiretos necessários à prestação dos 
serviços, isentando o contratante de toda e qualquer responsabilidade solidária ou 
subsidiária relacionada a tais encargos e despesas. 
c) A Contratada deverá faturar mensalmente exclusivamente as linhas efetivamente ativas e 
habilitadas no período de referência, conforme relatórios de gestão e extrato de consumo 
(CDR), ficando expressamente vedada qualquer cobrança por linhas inativas, 
suspensas, desabilitadas, não habilitadas ou mantidas em reserva técnica (stand-by), 
ainda que previstas no quantitativo máximo estimado do contrato pois os SIM Cards 
fornecidos como reserva física não constituem linhas para fins de medição, 
faturamento ou pagamento, somente podendo gerar cobrança após ativação formal 
solicitada pela Administração por meio da plataforma de gestão; 
d) Comunicar à Administração Municipal, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas após o recebimento da Nota de Empenho, quaisquer motivos devidamente justificados 
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e comprovados que possam impedir o cumprimento do prazo para inicio da prestação de 
serviços; 
e) Responder legal e financeiramente por danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto contratual, sem que a fiscalização ou acompanhamento 
pelo contratante implique na redução de sua responsabilidade; 
f) A CONTRATADA deverá atender integralmente as quantidades solicitadas pela 
Administração, conforme especificado na Nota de Autorização de Despesa (NAD). É vedada 
qualquer restrição que inviabilize a prestação dos serviços conforme a necessidade do 
contratante. 
g) A CONTRATADA se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
solucionar quaisquer problemas com os serviços prestados, inclusive refazendo – os se por 
ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que, a reclamação esteja 
devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado. O 
descumprimento desse prazo poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no 
contrato, sem prejuízo da adoção de outras medidas administrativas ou judiciais cabíveis; 
h) Arcar com o ônus de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 
14.133/2021; 
i) Atender às determinações emitidas pelo fiscal ou autoridade superior, nos termos do art. 
137, II, da Lei nº 14.133/2021, prestando de imediato os esclarecimentos ou informações 
que forem solicitados; 
j) É vedada a transferência, no todo ou em parte, do objeto da presente licitação. O 
descumprimento desta disposição poderá ensejar a rescisão contratual e a aplicação das 
sanções cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
k) Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 
da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato, sob pena de responsabilidade administrativa, 
civil e criminal. 
l) O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pela 
qualidade e conformidade do serviço prestado, cabendo-lhe corrigir irregularidades 
detectadas posteriormente, mediante notificação formal da Administração, excetuados os 
casos de uso inadequado ou mau uso pelo contratante. 
m) Cumprir as exigências legais de reserva de vagas para pessoas com deficiência, 
reabilitados da Previdência Social e aprendizes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1 O Contratante pagará pela execução do objeto do presente contrato o valor global de 
R$ xxxxxx. 
4.1.1 O faturamento será mensal e corresponderá aos serviços efetivamente realizados até 
o fechamento da fatura/nota fiscal e nos valores acima estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação, bem como os custos de manutenção, configuração e toda assistência 
necessária para o bom funcionamento do objeto de que trata este contrato.  
4.2 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/fatura dos serviços efetivamente realizados, constando a quantidade e o valor, 
devidamente atestada pelo agente fiscalizador designado para esse fim, acompanhada do 
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relatório de fiscalização do Contrato, de acordo com a ordem cronológica de pagamento 
a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 56/2023. 
4.2.1 O relatório de fiscalização do Contrato deverá conter informações sobre o prazo, 
as condições e marca do produto entregue instalado, o cumprimento das cláusulas 
contratuais, bem como qualquer outra informação relevante que seja necessário 
informar, conforme estabelecido na Cláusula Oitava deste instrumento. 
4.3 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
4.4 Em caso de atraso superior à 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de 
Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) 
sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
4.5 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente na Administração Pública Municipal. 
4.6 Não aplicar-se-á o previsto no item 4.2 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres 
públicos municipais. 
4.7 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 
habilitação prevista neste instrumento; 
4.8 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 
4.9 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
4.10 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
4.11 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 
4.12 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 
Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas 
jurídicas observará o disposto no art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 
9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 1.234/2012, e, também 
Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por fim Instrução Normativa 
RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do imposto 
sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.  
4.13 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
4.14 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da contratada. 
4.15 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
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4.16 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.   
4.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
4.18 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 4.2 
somente se iniciará com a devida regularização das pendências.   
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
5.1 Os valores inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 
meses contado da data do procedimento licitatório que originou o presente contrato, sendo a 
data de __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
5.2 Em caso de eventual necessidade, os preços dos materiais, observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, da apresentação da proposta ou, nos reajustes subsequentes 
ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser 
reajustados com base na média dos índices IPCA, IGP-M, INPC e IPC-DI. 
5.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
5.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
5.5 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da Contratada. 
5.6 Também ocorrerão à preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois 
da prorrogação contratual e extinção do contrato. 
5.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1 O presente Contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificado e 
autorizado pela Autoridade Superior. 
6.2 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, conforme arts. 124 e 125 da Lei 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 As despesas necessárias para execução do objeto contratual, serão cobertas com 
recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária, consignada no orçamento desta 
Prefeitura. 
03.001.04.122.0002.20014.3390400000.15000000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA. 
05.001.13.122.0002.20021.3390400000.15000000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA; 
9.001.12.122.0002.20059.3390400000.15001001000000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
06.001.27.122.0002.20035.3390400000.15000000000000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
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07.001.04.122.0002.20038.3390400000.15000000000000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
10.001.10.122.0008.20084.3390400000.15001002000000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
11.001.08.122.0002.20101.3390400000.15000000000000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
08.001.20.122.0002.20050.3390400000.15000000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
04.002.04.129.0002.20018.3390400000.15000000000000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
02.001.04.122.0002.20004.3390400000.15000000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E REQUISITOS DO SISTEMA 
8.1 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) Os serviços deverão ter sua implantação/início efetivo em, no máximo, 15 (quinze) dias 
úteis, contados do recebimento da solicitação formal (Ordem de Serviço e/ou Nota de 
Empenho/Autorização equivalente), o que ocorrer por último, salvo prorrogação formalmente 
justificada pela CONTRATADA e previamente aceita pela Administração, sem custos 
adicionais.  
b) A implantação compreende, no mínimo, a disponibilização/habilitação inicial das linhas 
(SIM/eSIM) e a operacionalização do serviço conforme especificações do Termo de 
Referência; 
c) Os serviços devem estar totalmente concluídos em até 30 (trinta) dias corridos; 
d) Disponibilizar os serviços de telefonia móvel com tecnologia 4G e 5G, abrangendo 
chamadas de voz nacionais ilimitadas (VC1, VC2 e VC3), SMS ilimitado, franquia de dados 
em modelo de pool compartilhado e suporte à portabilidade dos números atualmente 
utilizados; 
e) Fornecer chips físicos (SIM Cards) ou eSIMs devidamente habilitados, incluindo unidades 
sobressalentes para reposição, sem custos adicionais à Administração;  
f) Todos os chips devem ter, por padrão, o bloqueio ativo para Roaming Internacional e 
Serviços de Valor Agregado (SVA); 
g) Executar a portabilidade dos números móveis atualmente utilizados pela Administração, 
garantindo a continuidade do serviço, conforme regulamentação da Anatel; 
h) Disponibilizar plataforma web de gestão com acesso administrativo, contendo recursos 
para ativação, desativação, bloqueio seletivo, geração de relatórios e controle de consumo 
individualizado por linha; 
i) Prestar suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana 
(24x7), por meio de canais remotos e, quando necessário, atendimento presencial, 
observando os prazos de resposta e solução conforme níveis de criticidade; 
j) Designar Consultor Técnico ou Gerente de Contas dedicado para suporte gerencial em 
horário comercial; 
k) Garantir disponibilidade mínima do serviço de 99,9% de uptime mensal, com mecanismos 
de redundância, monitoramento e mitigação de falhas; 
l) Fornecer manual da plataforma e capacitar servidores indicados para utilização da 
ferramenta de gestão, geração de relatórios e administração das linhas; 
m) Garantir a continuidade ininterrupta do WhatsApp (mensagens, áudios e vídeos) mesmo 
após o esgotamento do Pool, por Zero-Rating ou mecanismo equivalente; 
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n) Apresentar relatórios gerenciais de uso de dados, consumo por linha, histórico de 
ligações, bloqueios e demais indicadores operacionais, com periodicidade mínima mensal 
ou sob demanda; 
o) Os relatórios devem incluir o detalhamento do extrato de consumo (CDR) para fins de 
conferência de faturamento 
p) Assumir integral responsabilidade por todos os encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e comerciais relacionados à execução do contrato, isentando a 
Administração de qualquer vínculo ou responsabilidade solidária; 
q) Cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), 
assegurando a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações trafegadas 
ou armazenadas. 
r) Não transferir a execução do objeto, no todo ou em parte, sem autorização expressa e 
formal da Administração. 
s) Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência 
da prestação dos serviços, incluindo falhas operacionais, interrupções indevidas ou 
exposição de dados. 
t) A licitante deverá apresentar Certificação de Conformidade com a Norma ISO 
14001:2015 (Sistema de Gestão Ambiental), emitida por organismo de certificação 
acreditado e válida na data de apresentação da proposta. 
u) A Contratada deverá efetuar a entrega e habilitação inicial de todos os chips (SIM Cards 
ou eSIMs) solicitados no lote inicial em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da emissão da Ordem de Serviço ou da assinatura do Contrato, o que ocorrer por 
último. 
v) Implantação inicial estimada: aproximadamente 110 (cento e dez) linhas ativas, mediante 
portabilidade. 
w) O quantitativo máximo contratual será de até 150 (cento e cinquenta) linhas ativas. 
x) A Contratada deverá fornecer SIM Cards adicionais exclusivamente como reserva física 
para reposição ou substituição (chip avariado, perda ou troca de titularidade funcional), sem 
habilitação automática e sem geração de cobrançaA Contratada devera comprovar a 
execução de programas de Logística Reversa e descarte ambientalmente correto dos chips 
(SIM Cards), em linha com a legislação ambiental. 
y) A Contratada deverá executar a portabilidade dos números móveis atualmente utilizados 
pela Administração em um prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
validação da solicitação, garantindo a continuidade do serviço conforme regulamentação da 
ANATEL. 
z) A Contratada deverá observar os seguintes Níveis de Serviço (SLA) para a solução de 
falhas: 

 Nível Crítico (Interrupção Total): Solução em, no máximo, 02 (duas) horas. 
 Nível Alto (Impacto Parcial): Solução em, no máximo, 04 (quatro) horas; 

8.1.1 Nos termos do art. 3º combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/1990 – Código 
de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de produtos em desacordo com as 
normas técnicas vigentes, expedidas por órgãos oficiais competentes ou, na ausência 
destas, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 
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CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
9.2 O contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativos aos aspectos 
administrativos contratuais do contrato, como: instruir o processo com toda a documentação 
relativa à execução e fiscalização do contrato, acompanhar a manutenção das condições 
habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades 
encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, 
promover a gestão documental, etc, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
9.3 Contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do 
objeto, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
9.4 Após a assinatura do contrato, o fiscal em conjunto com o gestor elaborará o plano de 
fiscalização da execução do objeto que terá como referência o Edital e o presente contrato e 
constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto contratual, conforme 
estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
9.5 A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos 
seguintes aspectos: 
9.6  Os resultados alcançados, incluindo a conformidade das funcionalidades do sistema 
fornecido e a qualidade técnica exigida; 
9.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual. 
9.8 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto contratual, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
9.9 Os fiscais deverão encaminhar todos os relatórios de fiscalização para o gestor do 
Contrato.   
9.10 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021 
9.11 Fiscal indicado para o presente contrato será designado por portaria. 
9.12 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico 
do fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações necessárias 
para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4 É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.5 A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento da LGPD, devendo 
a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.6 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Cometem infração administrativa à licitante que cometer, por dolo ou culpa, 
quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam:  
12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento exigido pelo pregoeiro; 
12.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manter a 
proposta ofertada, ensejando na mesma infração: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ou após a negociação, dentro do prazo; 
b) Não encaminhar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado após a fase competitiva; 
d) Não apresentar amostra quando exigível, ou apresenta-la em desacordo com as 
especificações do edital. 
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, implicando na mesma 
infração quando: 
a) Recusar-se sem justificativa, a assinar o contrato, ou aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente ao contrato no prazo estabelecido pela Administração. 
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 
a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
12.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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12.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 
mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021: 
a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
12.7.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto 
Municipal n. 56/2023. 
12.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 
a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
12.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas anteriormente, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-
se os seguintes parâmetros: 
12.6.1 De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para 
os itens 14.1.4 e 14.1.5 
12.6.2 De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual, quando for o caso, e no 
caso do item 14.1.6. 
12.6.3 De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto 
não executada/inadimplente, no caso do item 14.1.1. 
12.6.4 De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos 
do item 14.1.3;  
12.6.5 De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, nos casos 
previstos nos itens 14.1.2, 14.1.7, 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12. 
12.7 A sanção de multa moratória será aplicada à licitante/contratada que entregar o objeto 
ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com atraso 
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injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes 
percentuais: 
12.7.1 De 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias 
de atraso; 
12.7.2 De 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (decimo primeiro 
dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada 
em desconformidade com o prazo previsto no contrato;  
12.7.3 De 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
12.7.4 Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas 
pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se 
é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 
de abril de 2021. 
12.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme Decreto Municipal 56/2023.  
12.9 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, direta ou indireta, quando justificar a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção nele referida, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, conforme Decreto Municipal 56/2023.  
12.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 
advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 
licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 
conforme Decreto Municipal 56/2023.  
12.11  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à 
Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão, conforme Decreto Municipal 56/2023. 
12.12   A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
12.13  A aplicação das sanções previstas no item 14.2 alíneas “b”, “c”, “d” e “e” admitem a 
reabilitação da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos e poderá ser requerida pela parte, quando couber: 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3 Indenizações e multas. 
13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
14.1.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo ao Contrato; 
14.1.2 A Contratada obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 
14.133/2021, Decreto Municipal 56/2023 e legislação complementar, durante a vigência 
deste instrumento. 
14.2 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal 56/2023 e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
14.3 Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), pelo prazo de 20 (vinte) dias úteis, na forma prevista no 
art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, assim como 
no Diário Oficial dos Municípios (AMM) 
14.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas 
pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam o presente 
contrato em 02 vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada 
na Assessoria Técnica Legislativa, conforme exigência da Lei 14.133/2021. 

Campo Novo do Parecis, XX de XXXX de 20XX. 
___________________________                        __________________________ 
Contratante                                                               Contratada 
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